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EMENDA CONSTITUCIONAL No- 82

Inclui o § 10 ao art. 144 da Constituição
Federal, para disciplinar a segurança viária
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar
acrescido do seguinte § 10:

"Art. 144. .................................................................................
...................................................................................................
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu patri-
mônio nas vias públicas:

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que asse-
gurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e
seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da
lei."(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, em 16 de julho de 2014

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado HENRIQUE EDUARDO
A LV E S

Presidente

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente

Deputado ARLINDO CHINAGLIA
1º Vice-Presidente

Senador JORGE VIANA
1º Vice-Presidente

Deputado FÁBIO FARIA
2º Vice-Presidente

Senador ROMERO JUCÁ
2º Vice-Presidente

Deputado MARCIO BITTAR
1º Secretário

Senador FLEXA RIBEIRO
1º Secretário

Deputado SIMÃO SESSIM
2º Secretário

Senadora ANGELA PORTELA
2ª Secretária

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA
LESSA

3º Secretário

Senador CIRO NOGUEIRA
3º Secretário

Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI
4º Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
4º Secretário

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 268, DE 2014(*)

Aprova o texto do Tratado de Extradição
entre a República Federativa do Brasil e a
República Popular da China, celebrado em
Brasília, em 12 de novembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Extradição entre

a República Federativa do Brasil e a República Popular da China,
celebrado em Brasília, em 12 de novembro de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem en-
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 03/07/2014.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 269, DE 2014

Escolhe o Senhor Bruno Dantas Nascimen-
to para o cargo de Ministro do Tribunal de
Contas da União, nos termos do inciso II
do § 2º do art. 73 da Constituição Federal e
do inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Bruno Dantas Nascimento para

o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, nos termos do
inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal e do inciso II do
art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em decorrência da
aposentadoria do Ministro Antonio Valmir Campelo Bezerra, publi-
cada na página 1 da Seção 2 do Diário Oficial da União, de 7 de abril
de 2014.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

I - devedor: Estado do Amazonas;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 151.180.000,00 (cento e cinquenta e um

milhões, cento e oitenta mil dólares norte-americanos);
V - modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível (FFF);
VI - prazo de desembolso: 5 (cinco) anos, contado a partir da

vigência do contrato;
VII - amortização: mediante o pagamento de 40 (quarenta)

prestações semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais,
vencendo-se a primeira 5 (cinco) anos após a data de assinatura do
contrato, e a última, 25 (vinte e cinco) anos após essa data, nos
termos da cláusula 1.05 da minuta do contrato de empréstimo;

VIII - juros: o mutuário deverá pagar juros sobre os saldos
devedores diários a uma taxa que será determinada de acordo com o
artigo 3.03 das Normas Gerais, conforme estipulado na cláusula 1.06
da minuta do contrato de empréstimo;

IX - comissões de crédito: o mutuário deverá pagar uma
comissão de crédito de acordo com o disposto nos artigos 3.04, 3.05
e 3.07 das Normas Gerais, conforme dispõe a cláusula 1.08 da minuta
do contrato de empréstimo; em caso algum poderá exceder a 0,75%
a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano), e começará a
incidir 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato;

X - despesas de inspeção e supervisão: exceto se o BID
estabelecer o contrário, de acordo com o disposto no artigo 3.06 das
Normas Gerais, o mutuário não estará obrigado a cobrir os gastos do
Banco a título de inspeção e supervisão gerais, conforme estipulado
na cláusula 1.09 da minuta do contrato de empréstimo; em nenhuma
hipótese poderá ser cobrado do mutuário a esse título, em qualquer
semestre, mais de 1% (um por cento) do valor do empréstimo, di-
vidido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de
desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de financiamento.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por
esta Resolução, solicitar ao Banco uma conversão de moeda ou uma
conversão de taxa de juros em qualquer momento durante a vigência
do contrato, de acordo com o disposto no capítulo V das Normas
Gerais, nos termos da cláusula 1.10 da minuta do contrato de em-
préstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do
Amazonas na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º A autorização prevista no caput é condicionada a que o
Estado do Amazonas celebre contrato com a União para a concessão
de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas previstas
nos arts. 155, 157 e 159, nos termos do art. 167, § 4º, todos da
Constituição Federal, e outras garantias em Direito admitidas, po-
dendo o Governo Federal reter os recursos necessários para cobertura
dos compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da
arrecadação do Estado do Amazonas ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Amazonas
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10
da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 14, DE 2014

Autoriza o Distrito Federal a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da
República Federativa do Brasil, junto ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor de até US$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de dólares norte-ame-
ricanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Distrito Federal autorizado a contratar operação

de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor
de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-ame-
ricanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida
no caput destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal (Procidades)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Distrito Federal;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de

dólares norte-americanos);
V - modalidade: Mecanismo Unimonetário com taxa de juros

baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 5 (cinco) anos, contado a

partir da vigência do contrato;

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 13, DE 2014

Autoriza o Estado do Amazonas a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da União, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor total de
até US$ 151.180.000,00 (cento e cinquenta
e um milhões, cento e oitenta mil dólares
norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Amazonas autorizado a contratar ope-

ração de crédito externo, com garantia da União, com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$
151.180.000,00 (cento e cinquenta e um milhões, cento e oitenta mil
dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do "Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do
Amazonas (Padeam)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

Atos do Senado Federal
.
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